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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 5, de 4 de agosto de 2020

Suspende, por mais 30 dias, a realização de 
novas despesas no âmbito da administração 
pública municipal de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

	 considerando a análise efetuada pela Comissão 
constituída pela Portaria nº 182, de 20 de abril de 2020, e 
as medidas por ela sugeridas diante do comportamento 
das receitas da administração municipal após o início 
da pandemia provocada pelo novo Coronavírus,

	 DETERMINA:

	 1. Fica suspensa, por mais 30 (trinta) dias, a 
partir de 7 de agosto de 2020, toda e qualquer nova 
despesa no âmbito da administração pública municipal 
de Toledo, que não seja relacionada a contratos 
de serviços continuados ou de convênios ou de 
manutenção dos serviços públicos essenciais.

	 2. A determinação contida no item anterior não 
importa a suspensão do trâmite de processos e demais 
procedimentos para a realização de contratações ou 
aquisições pela administração, mas impede, durante o 
período da suspensão, a celebração dos respectivos 
contratos.

	 3. A realização de qualquer nova despesa para o 
atendimento de situações excepcionais ou emergenciais 
durante o prazo de suspensão de que trata esta Ordem de 
Serviço será analisada, caso a caso e previamente, pela 
Comissão instituída pela Portaria nº 182, de 20 de abril de 
2020.

	 4. Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 4 de agosto de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 
06 (seis) meses, para a para aquisição de termômetros 
digitais infravermelhos para aferição da temperatura de 
servidores municipais e munícipes na entrada dos prédios 

públicos do Município e Barreiras Sanitárias, sendo este 
material essencial e indispensável para aferir temperatura 
possibilitando identificar possíveis sintomáticos, conforme 
descrito no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA, 
sendo que para o Fundo Municipal de Assistência Social 
serão utilizados Recursos do Ministério da Cidadania/
Desenvolvimento Social, conforme Portaria 369/2020. 
DATA DE ABERTURA: 23h30min do dia 20 DE AGOSTO 
DE 2020. VALOR MÁXIMO: R$ 82.027,08 (oitenta e dois 
mil e vinte e sete reais e oito centavos).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.
toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: 
Depto. Licitações e Contratos do Município de Toledo, Rua 
Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda 
a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, 
e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2020

CONVOCAÇÃO Nº 12

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o que dispõem o Regulamento Geral de Concursos, 
aprovado pelo Decreto nº 265/2003 e suas alterações, 
a Lei “R” nº 16/2001, com as modificações procedidas 
pela Lei “R” nº 107/2013, e o Edital de Processo Seletivo 
Simplificado nº 04/2020,

CONVOCA os seguintes aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 04/2020, para a contratação de 
pessoal, por tempo determinado, para atuar no serviço 
público municipal de Toledo:

PARA A FUNÇÃO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
I:
MARCIA BLOEDORN SCHMIDT
ELAINE MOREIRA DE SOUZA HEGELE
NUBIA DANIELA FONSECA DA SILVA
LUIZ RAIMUNDO DA SILVA

Os ora convocados deverão comparecer na 
Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, 
no período de 6 a 12 de agosto de 2020, para:

I – preenchendo os requisitos para a sua 
contratação, declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, 
neste caso, apresentar os seguintes documentos:

a) Comprovante da escolaridade exigida para a 
função;

b) Declaração de acúmulo de cargos ou 
empregos;

c) Declaração de recebimento ou não de 
benefício previdenciário;

d) Documentos pessoais.

O não comparecimento dos convocados no prazo 
acima previsto importará na respectiva perda da vaga e 
na sua consideração como desistentes.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 5 de agosto de 2020.

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 06/2020

CONVOCAÇÃO Nº 04

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem o Regulamento Geral de Concursos, aprovado 
pelo Decreto nº 265/2003 e suas alterações, a Lei “R” nº 16/2001, com as modificações procedidas pela Lei “R” nº 
107/2013, e o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 06/2020,

CONVOCA os seguintes aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 06/2020, para a contratação de 
pessoal, por tempo determinado, para atuar no serviço público municipal de Toledo:

PARA A FUNÇÃO DE MÉDICO T4 – CLÍNICO GERAL I:
IVAN AUGUSTO STEFFENS
ARNONN AFONSO AGASSI MARTELLI
MARIANA CARVALHO DE OLIVEIRA
ANDRESSA JANAINA FERRANDIN
JEFERSON LUIS LIRIO
MAIARA WIESENTAINER
BRUNO HENRIQUE BECK COLOMBO

Os ora convocados deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 6 a 12 de agosto de 2020, para:

I – preenchendo os requisitos para a sua contratação, declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste 
caso, apresentar os seguintes documentos:

a) Comprovante da escolaridade exigida para a função;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário;
d) Documentos pessoais.

O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto importará na respectiva perda da vaga e na 
sua consideração como desistentes.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 5 de agosto de 2020.

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA SRH N.º 2871, de 31 de julho de 2020

Concede diárias a servidores públicos municipais.

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005,

considerando o Pedido de Providências nº 106/2020, da Secretaria de Habitação, Serviços e Obras Públicas,

R E S O L V E:
	
Art. 1º – Ficam concedidas diárias a servidores públicos municipais, em viagem à Paranavaí/PR, para 

efetuar o transporte de tubos de 1,50m de diâmetro, de Paranavaí/PR até a cidade de Toledo/PR (Ordem de 
entrega 020/2020 – Convênio Instituto Água e Terra nº 186/2020). Saída prevista de Toledo no dia 5/08/2020, às 
4h e retorno previsto para às 17h do mesmo dia, nos seguintes termos e quantitativos:

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CPF MATRÍCULA NÚMERO 
DE DIÁRIAS

VALOR DAS
DIÁRIAS (R$)

1 ALFEU HICKMANN MOTORISTA I 270.767.501-63 556381 0,5 90,00

2 VADERLI ZAGO MOTORISTA I 388.864.139-04 712831 0,5 90,00
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3 C L E V E R S O N 
ADRIANO PORN MOTORISTA I 040.708.129-11 746341 0,5 90,00

4 ODEMILSON ELIAS 
DOS SANTOS

SECRETARIO DA 
CULTURA 839.512.459-72 988021 0,5 90,00

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 31 de julho de 2020.

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA SRH N.º 2872, de 31 de julho de 2020

Concede diárias a servidores públicos municipais.

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005,

considerando o Pedido de Providências nº 106/2020, da Secretaria de Habitação, Serviços e Obras Públicas,

R E S O L V E:
	
Art. 1º – Ficam concedidas diárias a servidores públicos municipais, em viagem à Paranavaí/PR, para 

efetuar o transporte de tubos de 1,50m de diâmetro, de Paranavaí/PR até a cidade de Toledo/PR (Ordem de 
entrega 020/2020 – Convênio Instituto Água e Terra nº 186/2020). Saída prevista de Toledo no dia 7/08/2020, às 
4h e retorno previsto para às 17h do mesmo dia, nos seguintes termos e quantitativos:

SERVIDOR CARGO/
FUNÇÃO CPF MATRÍCULA NÚMERO DE 

DIÁRIAS
VALOR DAS
DIÁRIAS (R$)

1 ALFEU HICKMANN MOTORISTA I 270.767.501-63 556381 0,5 90,00

2
O D E M I L S O N 
ELIAS DOS 
SANTOS

SECRETARIO DA 
CULTURA 839.512.459-72 988021 0,5 90,00

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 31 de julho de 2020.

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA SRH N.º 2873, de 31 de julho de 2020

Concede diárias a servidores públicos municipais.

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores 
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Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005,

considerando o Pedido de Providências nº 106/2020, da Secretaria de Habitação, Serviços e Obras Públicas,

R E S O L V E:
	
Art. 1º – Ficam concedidas diárias a servidores públicos municipais, em viagem à Paranavaí/PR, para 

efetuar o transporte de tubos de 1,50m de diâmetro, de Paranavaí/PR até a cidade de Toledo/PR (Ordem de 
entrega 020/2020 – Convênio Instituto Água e Terra nº 186/2020). Saída prevista de Toledo no dia 8/08/2020, às 
4h e retorno previsto para às 17h do mesmo dia, nos seguintes termos e quantitativos:

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CPF MATRÍCULA
NÚMERO 

DE 
DIÁRIAS

VALOR DAS
DIÁRIAS (R$)

1 CLEVERSON 
ADRIANO PORN MOTORISTA I 040.708.129-11 746341 0,5 90,00

2 ODEMILSON ELIAS 
DOS SANTOS

SECRETARIO DA 
CULTURA 839.512.459-72 988021 0,5 90,00

3 MARCO AURELIO 
WASCHBURGER

TECNICO DE SOM E
ILUMINACAO I

643.681.499-04 732931 0,5 90,00

4 CARLOS 
ROBERTO GARCIA

AUXILIAR EM OPER E 
MANUTEN I 058.250.899-18 832201 0,5 90,00

5 ADRIANO LUIZ 
LOEBENS

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRACAO I 024.294.689-56 747181 0,5 90,00

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 31 de julho de 2020.

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR
	
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, NOTIFICA os proprietários ou possuidores dos imóveis abaixo relacionados para, no prazo de dez 
dias, a contar desta Notificação, efetuar a limpeza do seu respectivo imóvel, conforme determinam os artigos 6º, 
9º e 14 da Lei nº 1.946/2006:

Nome Notificação nº Cadastro Setor Quadra Lote
PEDRO JOAO DRESCH 136/2020 65678 410 009 340

Zélia da Paz Pereira
Fiscal em Meio Ambiente
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AUTO DE INFRAÇÃO
	
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, AUTUA, em 30 URTs por imóvel, o proprietário ou possuidor abaixo relacionado. O mesmo tem prazo 
de quinze dias, a contar desta publicação, para efetuar a defesa do Auto de Infração, conforme determinam os 
artigos 6º, 9º e 14 da Lei nº 1.946/2006:

Nome Auto nº Cadastro Setor Quadra Lote
MARCOS SIDNEI DA SILVA 071/2020 6760 515 028 063

Zélia da Paz Pereira
Fiscal em Meio Ambiente

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATO N° 37, de 5 de agosto de 2020

Concede progressão por mérito ao 
servidor Rodrigo Antonio Bilibio.

A Mesa da Câmara Municipal de 
Toledo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XIV do artigo 44 do Regimento Interno e 
tendo em vista o disposto no inciso I do artigo 11 da Lei 
n° 1.821/1999,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder progressão por 
mérito, com efeitos financeiros retroativos a de 1º de julho 
de 2020, ao servidor Rodrigo Antonio Bilibio, nomeado 
pelo Ato n° 44, de 26 de junho de 2014, ocupante do 
cargo de Assistente Legislativo da Câmara Municipal 
de Toledo, da Referência “A” para a Referência “B” do 
Nível NFM-IV do Anexo II da Lei n° 1.964/2007.

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na 
data de sua publicação.

Edifício Vereador Guerino Antônio 
Viccari, 5 de agosto de 2020.

ANTONIO ZÓIO
Presidente da Câmara Municipal

GABRIEL BAIERLE
Primeiro-Vice-Presidente

GENIVALDO PAES
Segundo-Vice-Presidente

LEOCLIDES BISOGNIN
Primeiro-Secretário

VALTENCIR CARECA
Segundo-Secretário

ATO N° 38, de 5 de agosto de 2020

Concede progressão por mérito ao 
servidor Valmir Alves de Moura.

A Mesa da Câmara Municipal de 
Toledo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XIV do artigo 44 do Regimento Interno e 
tendo em vista o disposto no inciso I do artigo 11 da Lei 
n° 1.821/1999,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder progressão por 
mérito, com efeitos financeiros retroativos a de 1º de julho 
de 2020, ao servidor Valmir Alves de Moura, nomeado 
pelo Ato n° 43, de 26 de junho de 2014, ocupante do 
cargo de Assistente Legislativo da Câmara Municipal 
de Toledo, da Referência “B” para a Referência “C” do 
Nível NFM-IV do Anexo II da Lei n° 1.964/2007.

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na 
data de sua publicação.

Edifício Vereador Guerino Antônio 
Viccari, 5 de agosto de 2020.

ANTONIO ZÓIO
Presidente da Câmara Municipal

GABRIEL BAIERLE
Primeiro-Vice-Presidente

GENIVALDO PAES
Segundo-Vice-Presidente

LEOCLIDES BISOGNIN
Primeiro-Secretário

VALTENCIR CARECA
Segundo-Secretário
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